
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHOMI 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Itanhomi – MG, através do Sr. Prefeito Municipal Raimundo 
Francisco Penaforte, CONVOCA, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classificado(a) no 
Processo Seletivo Simplificado 04/2021, para comparecer no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da publicação desta, na Sede da Prefeitura Municipal de Itanhomi, 
Departamento Pessoal, situada a Avenida JK, nº 91 – Centro, para apresentarem documentos 
relacionados no ANEXO I, habilitações exigidas e tomar posse de seu respectivo cargo.  
 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF – SEDE DO MUNICÍPIO - VAGA 
PARA DEFICIENTES 

CLASSIFICAÇÃO Nome: RG: 

1º CLAUDIANE DE FÁTIMA LEMOS MG 17424010 

 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF – Córrego do Avazante e Jatai dos Neves 
CLASSIFICAÇÃO Nome: RG: 

1º KAROLAINE RODRIGUES GOMES MG 20851022 

 
 

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 
CLASSIFICAÇÃO Nome: RG: 

1º LUCELI VIDAL DE SOUZA MEDINA MG 10726868 

 
 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
CLASSIFICAÇÃO Nome: RG: 

1º PATRÍCIA ANGÉLICA ALVES MG 11599188 

2º ROMÁRIO RODRIGUES MARTINS MG 18834323 

3º PEDRO ANTUNES LOMEU NETO MG 20.798.360 

4º IAN FARIA CHAVES CORREA CAMPOS 6541753 

5º MARCUS EMANUEL DE ASSIS SILVA MG 20705023 

 
 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 
CLASSIFICAÇÃO Nome: RG: 

1º GILBERTO LOPES VIEIRA M 606054 

2º NATALINA FERREIRA DA COSTA E SILVA M-3.909.757 

3º JOAO ANTONIO BASTOS LIMA MG-18.893.802 

 
 

CARGO: SERVENTE DE OBRAS 
CLASSIFICAÇÃO Nome: RG: 

1º EDMILSON RODRIGUES DA SILVA MG-5.991.192 

2º EDMAR MIGUEL DE FARIA MG 8543885 

3º GUILHERME GONCALVES DE SOUZA MG- 20.205.959 

4º MARCOS VINICIUS SIQUEIRA MENDES MG 20218170 
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O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência do(a) candidato(a) 
convocado(a) podendo a Prefeitura Municipal de Itanhomi, convocar o(s) imediatamente 
posterior(es), obedecendo a ordem de classificação.  
 
 
Itanhomi – MG, 05 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

RAIMUNDO FRANCISCO PENAFORTE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - Relação de documentos necessários para a admissão pelo Processo 
Seletivo 04/2021 

 
 

a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se 
houver, comprovando ter 18 anos completos; 

 
b) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos se houver até 18 anos; e 

cartão de vacinação dos menores de 06 anos e declaração escolar para os acima de 07 
anos; 

 
c) Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade ou Carteira de Identidade Profissional 

(Curso Superior) e CPF; 
 
d) Carteira Profissional (CTPS); 
 
e) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se possuir); 
 
f) Exames médicos solicitados a critério da administração que permitam auferir que o 

candidato encontra-se apto para o Emprego, fornecido por médico oficial da Prefeitura 
Municipal atestando capacidade física e mental para o cargo; 

 
g) 2(duas) fotografias 3x4 recentes; 
 
h) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última 

eleição; 
 
i) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do 

sexo masculino e com idade inferior a 46 anos); 
 
j) Declaração de que não possui antecedentes criminais, salvo se cumprida a pena; 
 
k) Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa causa; 
 
l) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao 

exercício ou não de outro Emprego, emprego ou função pública; 
 
m) Declaração de que se encontra em gozo dos direitos políticos 
 
n) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do 

Emprego, bem como registro no órgão competente, quando cabível. 
 
o) Comprovante de residência com até três meses de emissão (água, luz ou telefone). 
 
 
 


